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\ EMENDA (MoDrFrcATrvAl Ne ol Ao pRoJEÍo DE EMENDA e ur oReÂruca
Ne U2023

'Redija-se, assim, o art. 1" do projeto de Emenda Lei Orgânica ne OU2O23, que passa I
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1s O caput do art. 109-A da Lei Orgânica do Município de Pitanga passa

a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 109-A. As emendas individuais ao projeto de lei orçamentária serão

aprovadas no limite de 2% (dois por cento) da receita corrente líquida do
exercício anterior ao do encaminhamento do projeto, observado que a

metade desse percentual será destinada a ações e serviços públicos de

sa úde."
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Justificativa:

A alteração do projeto se dá através da constatação no parecer jurídico do procurador

desta casa que a redação nova se daria somente ao caput do artigo e não o mesmo por

inteiro, além de adequar a base da calculo que a Constituição prevê para estas

emendas individuais.

Sala das Comissões, 26 de fevereiro de 2023.

Antonio Adir de lara

Vereador
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